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QUESTÃO NÚMERO 39

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Nos termos do Regimento Interno da PC-DF, receber e controlar as comunicações de

prisão em flagrante é uma atribuição da Divisão de Correição, e não da Ouvidoria.

Art.17. A Divisão de Correição, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada à

Corregedoria-Geral de Polícia, tem como atribuições:

III - Receber e controlar as comunicações de prisão em flagrante;

QUESTÃO NÚMERO 40

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: De acordo com o Regime Jurídico dos Policiais Civis da União e do Distrito Federal, a

função policial realmente é incompatível com qualquer outra atividade.

Art. 4º A função policial, fundada na hierarquia e na disciplina, é incompatível com qualquer outra

atividade.

No entanto, ainda que o exercício de atividade liberal estranha a cargo seja considerada de natureza grave,

a sanção que deve ser aplicada, no caso, é a demissão, e não a suspensão.

Art. 43. São transgressões disciplinares:

LIII - exercer, a qualquer título, atividade pública ou privada, profissional ou liberal, estranha à de seu

cargo;

Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, será

também aplicada quando se caracterizar:

Il - transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII, XXXVI, XXXVIII, XL, XLIII, XLIV, XLV, XLVIII, L,

LI, LII, LIII, LV, LVIII, LXI e LXII do art. 43 desta Lei.



QUESTÃO NÚMERO 41

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Em sentido oposto ao que afirmado pela questão, o artigo 6º do Decreto-Lei 2.266/1985

estabelece que “Não haverá transferência nem ascensão funcional para a Carreira Policial Civil do Distrito

Federal”.

QUESTÃO NÚMERO 42

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Assim como informado, o policial civil preso em flagrante tem direito à prisão especial.

Contudo, a mencionada prisão especial irá durar, apenas, durante o curso da ação penal e até que a

sentença transite em julgado.

Após o trânsito em julgado, o policial estará sujeito ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário dos

demais presos.

Art. 40. Preso preventivamente, em flagrante ou em virtude de pronúncia, o funcionário policial, enquanto

não perder a condição de funcionário, permanecerá em prisão especial, durante o curso da ação penal e

até que a sentença transite em julgado.

§ 3º Transitada em julgado a sentença condenatória, será o funcionário encaminhado a estabelecimento

penal, onde cumprirá a pena em dependência isolada dos demais presos não abrangidos por esse regime,

mas sujeito, como eles, ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário.

QUESTÃO NÚMERO 43

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: A questão está de acordo com o que afirma a Lei 9.264/1996, mais precisamente em seu

artigo 12-B:

Art. 12-B.  A cessão dos integrantes das carreiras de que trata esta Lei somente será autorizada para:

III - Tribunais Superiores, órgãos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região situados no Distrito Federal,

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, órgãos do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

situados no Distrito Federal e Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para o exercício de

cargo em comissão cuja remuneração seja igual ou superior à de cargo DAS-101.4 ou equivalente;

QUESTÃO NÚMERO 44

GABARITO PRELIMINAR: C



COMENTÁRIO: A Divisão de Registros Criminais e Controle de Procedimentos é responsável, conforme

afirmado pela questão, por controlar o registro de tramitação de inquéritos policiais e termos

circunstanciados e pela emissão de relatórios mensais e anuais com mapas estatísticos das atividades

desenvolvidas.

Art.18. A Divisão de Registros Criminais e Controle de Procedimentos, unidade orgânica de execução,

diretamente subordinada à Corregedoria-Geral de Polícia, tem como atribuições:

II - Controlar o registro de tramitação de inquéritos policiais e termos circunstanciados no âmbito da Polícia

Civil;

IX - Emitir relatórios mensais e anuais com mapas estatísticos das atividades desenvolvidas;

QUESTÃO NÚMERO 45

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: O afastamento do servidor, no curso da instrução processual em razão da prática de

improbidade administrativa, ocorre sem prejuízo da remuneração. Neste sentido é a previsão do artigo 20,

Parágrafo Único, da Lei 8.429, com a seguinte redação:

Art. 20, Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá determinar o

afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração,

quando a medida se fizer necessária à instrução processual.

QUESTÃO NÚMERO 46

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: A questão está de acordo com a disposição do artigo 20 da LIA, que estabelece que “A

perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da

sentença condenatória”.

QUESTÃO NÚMERO 47

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A aplicação das sanções estabelecidas na Lei de Improbidade Administrativa

independem da ocorrência de prejuízo ao Erário. Logo, a aplicação da perda da função pública não está

condicionada a um eventual prejuízo causado pelo agente público.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento;



QUESTÃO NÚMERO 48

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: De acordo com o §1º do artigo 119 da Lei Orgânica do Distrito Federal, temos a previsão

de que “São princípios institucionais da Polícia Civil unidade, indivisibilidade, legalidade, moralidade,

impessoalidade, hierarquia funcional, disciplina e unidade de doutrina e de procedimentos”.

QUESTÃO NÚMERO 49

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Diferente do que afirmado, a Lei Orgânica do DF estabelece que as atividades

desenvolvidas nos Institutos de Criminalística, de Medicina Legal e de Identificação são considerados de

natureza técnico-científica, e não exclusivamente técnica.

Art. 119, § 8º As atividades desenvolvidas nos Institutos de Criminalística, de Medicina Legal e de

Identificação são considerados de natureza técnico-científica.

QUESTÃO NÚMERO 50

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A independência funcional no exercício das atribuições de Polícia Judiciária apenas é

assegurada aos Delegados de Polícia, e não aos demais agentes mencionados pela questão.

Art. 119, § 4º Aos integrantes da categoria de delegado de polícia é garantida independência funcional no

exercício das atribuições de Polícia Judiciária.
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